
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II- MODELO DE APREsENTAcA0 DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

A 	
ssu Prefeitura Municipal de Arneiroz 	 Ut cucp 

Cornissao Permanente de Licitação 	 FOI.H# u 
Arneiroz - CE. 

REF.: TOMADA DE PREOS NO 2019.07.19.1 
 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas, nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE 
PREOS NO 2019.07.19.1, cujo objeto é a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA 
ExEcuçAo DOS SERVIOS DE PAVIMENTAAO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS, conforme projeto e orçarnento em anexo, pelo 
preço global de R$  ), corn prazo de 
execuçâo ate 120 (Cento e Vinte) dias. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente Iicitaçâo, nos cornprometernos a assinar 
o contrato no prazo deterrninado no docurnento de convocaçäo, indicando para esse fim 
0(a) Sr(a). 	 , portador(a) da carteira de Identidade 
if. 	e cr no 	como 
representante legal desta empresa. 

Informamos qua o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos qua assumimos inteira responsabilidade pela execuçâo dos 
serviços objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalIcia e 
contratual, e que serAo iniciados dentro do prazo de ate 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordern de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 



ANEXO III 
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MODELO DE PLANILHA ORcAMENTARIA E 	fj 1OHANJ 	z 
CRONOGRAMA FSICO-FINANCEIRO 

rice & 
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TOMADA DE PREOS No 2019.07.19.1 	 r 

OBJETO: CONTRATAçA0 DE EMPRESA PARA ExEcuçA0 DOS SERVIOS DE 
PAVIMENTAçAO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, CONFORME 
ANEXOS. 

01. PLANILHA 0RcAMENTARIA: 

de 2019. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 
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ANEXO IV— MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°________ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 
ATRAVES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SERVIOS PUBLICOS E 
TRANSPORTES, COM A EMPRESA 
_________ PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

o MunicIplo de Arneiroz, pessoa juridica de direito pUblico intemo, corn sede na Praca Joaquim 
Felipe, No 15 - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 06.748.29710001-54, através da 
Secretaria de Infraestrutura, Servicos PUblicos e Transportes, representada por seu Ordenador 
de Despesas, Sr. 	 , infra-firmado, doravante denorninada de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a ernpresa, 	corn endereço a 

em 	Estado do 	 , inscrito no CNPJ sob o n° 
representada por 	portador(a) do CPF n° 

ao firn assinado(a), doravante denorninada de CONTRATADA, de acordo 
corn o Edital de Tomada de Preços n° 2019.07.19.1, em conforrnidade corn o que preceitua a 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, sujeitando-se os contratantes as suas 
norrnas e as clausulas e condiçöes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FuNDAMENTAcA0 LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços no 2019.07.19.1, na Lei n° 8.666/93 e 
suas alteraçöes posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1.0 presente contrato tern por objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA ExEcuçAo 
DOS SERVIOS DE PAVIMENTAAO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, 
CONFORME ANEXOS, parte integrante deste processo. 

CLACJSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAçAO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execuçâo do objeto deste contrato o 
valor global de R$  
3.2- 0 contrato terá urn prazo de vigência a partir cia data da assinatura, ate 120 (Cento e 
Vinte) dias, podendo ser prorrogado nos casos e forrnas previstos na Lei n 2  8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alteraçoes posterlores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIç6E5 DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços rnensalrnente prestados deverâ ser apresentada a Secretaria 
de Infraestrutura, Serviços Püblicos e Trarisportes, ate o 100  (décirno) dia Util do més 
subsequente a realizaçäo dos serviços, para fins de conferéncia e atestacão da execucão dos 
serviços. 
4.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no periodo de cada mês civil, de 
acordo corn o quantitativo efetivarnente realizado no més, cujo valor seré apurado através de 
rnedicão; 



4.3- Caso a medicão seja aprovada pela Secretaria de lnfraestrutura, Serviços PUbllcos e 
Transportes, a pagamento será efetuado ate o 300  (trigésimo) dia apOs o protocolo da fatura 
pelo(a) CONTRATADO(A), junta ao setor competente da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
5.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso a prazo exceda a 12 (doze) meses, Os preços contratuals 
poderão ser reajustados, tornando-se par base a data da apresentação da proposta, corn base 
no INCC - Indice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituI-lo, 
caso este seja extinto. 

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão par conta C 
seguinte classificacâo orçamentária n° 26.782.0586.1.009.0001, 
4.4.90.51.00. 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS  
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes cbQ&DOP réscirnos 
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate a limite de 25 0X 	e e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n 2  
8.666/93 e suas alteraçöes posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1- 0 contrato terá urn prazo de vigOncia a partir da data de emissão da ordern de service ate 
30(trinta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçães. 
8.2-Os pedidos de prorrogação deverão Se fazer acornpanhar de urn relatOrio circunstanciado e 
do nova cronograrna fisico-financeiro adaptado as novas condiçâes propostas. Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalizaçAo da Secretaria de lnfraestrutura, Serviços Püblicos 
e Transportes da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de lnfraestrutura, 
Serviços PUblicos e Transportes, ate 10 (dez) dias antes da data do término do prazo 
contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados par rnotivo de forge rnaior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria de lnfraestrutura, Services PUblicos 
e Transportes da Prefeitura Municipal de Arneiroz, não serão considerados come 
inadirnplernento contratual. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAç6Es DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçöes necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei ng 8.666/93 e suas alteraçães posteriores; 
9.2- Fiscalizar e acornpanhar a execuçao do objeto contratual; 
9.3- Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos cases que exigem providéncias corretivas; 
9.4- Providenciar as pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidarnente 
atestadas pelo Setor Cornpetente. 

CLAUSULA DECIMA - DAS 0BRIGAçOE8 DA CONTRATADA 
10.1- Executar o objeto do Contrato de conforrnidade corn as condiçoes e prazos estabelecidos 
nesta Tornada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 



10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade cam as 
obrigaçôes assurnidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçao exi i i de 
LicitaçOes; 
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
10.4 - Substituir Os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, d 	neirtirl 
prejudiquem o born andarnento e a boa prestaçäo dos serviços; In: rn 
10.5- Facilitar a açâo da fiscalizaçâo na inspeçäo dos serviços, presta % pronte% 
esciarecimentos que forern solicitados pela CONTRATANTE; 
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, mesmo no ca dtp 	. ou 
ornissäo da flscalizaçâo, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fato 	Os aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejarn eles praticados por 
ernpregados, prepostos Municipais junto a Secretaria ou mandatários seus. A responsabilidade 
se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, corn fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposiçôes legais vigentes; 
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos docurnentos manuseados, sendo que 
a CONTRATADA não deveré, rnesrno apás o térrnino do contrato, sem consentimento prévio, 
por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçöes 
especificadas no parégrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
10.8- Providenciar a irnediata correçäo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto ern lei, sendo, tambérn, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos Os tributos que, direta ou indiretamente, incidarn sobre 
a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuiçôes previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FOTS, P15, ernolumentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, ficando exclulda 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Arneiroz por eventuais autuaçöes 
administrativas elou judiciais urna vez que a inadirnp!ência da CONTRATADA, corn referéncia 
as suas obrigaçâes, nâo se transfere a Prefeitura Municipal de Arneiroz; 
10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docurnentaco referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados corn o objeto do 
CONTRATO; 
10.11- Responder, pecuniariarnente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a 
União, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestaçäo dos serviços; 
10.12- Respeitar as normas de segurança e rnedicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
10.13- Responsabilizar-se pela adoçâo das medidas necessárias a protecâo ambierital e as 
precauçOes para evitar a ocorréncia de danos ao rneio ambiente e a terceiros, observando a 
disposto na legislaçäo federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
10.14- Responsabilizar-se perante as Orgâos e representantes do Poder PQblico e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por acâo ou omissäo sua, de seus empregados, 
prepostos Municipais junto a Secretaria ou contratados; 
10.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigéncias e condiçöes a seguir estabelecidas: 
a) Prestar as servicos de acordo corn o edital e seus anexos, projetos e as Norrnas da ABNT. 
b) Atender as normas da Associacão Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conforrnidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bern coma de cada material, matéria-prima ou cornponente individualmente considerado, 
rnesrno que nâo sejarn de sua fabricaçâo, garantindo seu perfeito desempenho; 



d) Registrar o Contrato decorrente desta Iicitaçao no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de "Anotaçao de Responsabilidade Técnica - ART" 
correspondente, antes da apresentaçäo da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal 
de Arneiroz, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
e) Emissao do Alvará de Construçäo da Obra do objeto licitado peran 	feitura 
Municipal de ArneirozlCe. 

- 	

Urecu icitante 

 
CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS SANOES ADMINISTRATIVAS  ow .
11.1- Pela inexecução total cu parcial des obrigaçöes assumidas, garanti io  
Administraçâo poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançöes: 
a) AdvertOncia. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por centa) sabre a valor contratado, em caso de 	- 
VENCEDORA em assinar a contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data 
da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sabre a valor da parcela näo cumprida do Contrata, por dia 
de atrasa na entrega do objeto contratual, ate a limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dais por cento) cumulativos sobre a valor da parcela nâo cumprida do Contrata e 
rescisâo do pacto, a critério Secretaria de Infraestrutura, Serviços Püblicos e Transportes de 
Arneiroz - CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descantados "ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtraçâo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
qua mantenha junta a Secretaria de Infraestrutura, Serviços PUblicos e Transportes de Arneiraz 
- CE, independente de natiflcação au interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimenta de contratar cam a 
Administraçãa, pelo prazo de ate 02 (dais) anas; 
d) Declaraçao de inidaneidade para licitar ou contratar corn a Administraçäo Püblica, enquanto 
perdurarem as motivos determinantes da purtiçâo ou ate que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
12.1 - A rescisãa contratual poderá ser: 
12.2- Determinada par ata unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
12.3- Amigável, par acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autaridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniéncia 
da Administraçãa; 
12.4- Em casa de rescisàa prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizas regulamentares 
comprovados, quanda as houver sofrido; 
12.5- A rescisãa contratual de que trata a inciso I do art. 78 acarreta as conseqüéncias 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Os recursos cabIveis serâo processados de acordo cam a que estabelece a art. 109 da 
Lei n° 8666193 e sues alteraçôes. 
13.2- Os recursos deverâo ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente, dirigida a Camissâo de Licitaçäo da Prefeitura Municipal 
de Arneiroz. 
13.3- Os recursos seräo protocolados na Secretaria de Infraestrutura, Servicos Püblicos e 
Transportes de Arneiroz - CE, e encarninhados a Carnissão de Licitaçâo. 
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DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, qua nào execdthThos trabatho 
noturno, perigoso Cu insalubre corn menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 
corn menores de dezesseis anos, salvo na condicâo de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal e 
de conformidade corn a exigéncia prevista no inCiso V, do art. 27 da Lei Federal n° 
8.666193 e suas alteraçôes posteriores. 

de 20—. 


